EMENDA Nº 01 ao projeto de lei nº 3.138/2020
Altera o inciso I do Art. 17 do Projeto de Lei nº -------------2020, que altera a Lei nº 3.396 de 11 de fevereiro de 2008, que atualmente possui a seguinte redação:
“Art. 17 -  Esta Lei entra em vigor:

I —  a partir de 13 de novembro de 2019, para os art. 6º e 7º. “

E passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 -  Esta Lei entra em vigor:

I —  a partir de 13 de novembro de 2019, para os art. 7º e 8º. “

JUSTIFICAÇÃO

Buscamos dar maior segurança jurídica e clareza nas normas Previdenciárias em nosso município, segue acima a sugestão desta comissão.
É viável a inclusão deste dispositivo para o aperfeiçoamento da Seguridade Social em nosso Município, sem comprometer o imperativo do equilíbrio financeiro e Atuarial.  

Salientamos que esta ação visa evitar um desgaste e instabilidade social sendo que centenas de Munícipios que possuem regime próprio de previdência social deixariam de atravessar por processos legislativos traumáticos. 

Não podemos deixar de citar ainda a economia de atos, celeridade e efetividade da atividade legislativa que a aprovação do presente dispositivo traria para o nosso município.

Sala das Sessões,

